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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.433, DE 2006

(Do Sr. Carlos Mota)

Disciplina a prestação de serviço de transporte remunerado de passageiros ou de carga mediante o emprego de veículo automotor de duas ou três rodas.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-3334/2004. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei disciplina a prestação de serviço de transporte remunerado de passageiros ou de carga mediante o emprego de veículo automotor de duas ou três rodas.

Art. 2º Compete ao órgão encarregado da fiscalização de trânsito com jurisdição sobre o respectivo território autorizar a prestação do serviço a que se refere o art. 1º, observadas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 3º A autorização de que trata o art. 2º será promovida mediante a observância dos seguintes requisitos:

I – habilitação do condutor do veículo, na forma do art. 4º desta Lei;

II – ausência de legislação estadual, distrital e municipal com alcance sobre a área onde será prestado o serviço que proiba sua realização;

III – cumprimento de restrições contidas na legislação estadual, distrital e municipal referida no inciso II deste artigo para efetivação do serviço.

Art. 4º Considera-se habilitado para prestação do serviço disciplinado nesta Lei o condutor que:

I – apresente ao órgão referido no art. 2º documento de identidade válido em todo o território nacional;

II – tenha a idade mínima de vinte e um anos completos;

III – possua carteira nacional de habilitação na categoria  há pelo menos dois anos;

IV – comprove residir na localidade onde o serviço será prestado;

V – esteja inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda e no órgão fazendário voltado à fiscalização do recolhimento de imposto sobre serviços;

VI – apresente certidão negativa de sentença criminal transitado em julgado, ressalvadas aquelas sobre as quais incida reabilitação comprovada por documento hábil expedido pelo órgão judicial para tanto competente;

VII – exige contrato de seguros em vigor cuja apólice abranja danos contra sua vida e contra a integridade do passageiro durante a realização do serviço, bem como contra a incolumidade do veículo e da carga transportada;

VIII – esteja em dia com suas obrigações perante a Justiça Eleitoral;

IX – tenha obtido aprovação em curso ministrado pelo órgão aludido no art. 2º desta Lei.

§ 1º A habilitação de que trata este artigo será revista de ofício ou por iniciativa de qualquer interessado, promovendo-se, na hipótese de descumprimento das condições estabelecidas no caput deste artigo, o imediato cancelamento da autorização para a prestação do serviço.

§ 2º Na realização do serviço de que trata o art. 1º desta Lei, será exigido do condutor o uso de traje que o identifique, definido mediante regulamento expedido pelo órgão mencionado no art. 2º desta Lei.

Art. 5º São condições obrigatórias na efetivação do serviço aludido no art. 1º desta Lei:

I – transporte de mercadorias em volume compatível com a capacidade do veículo e de um único passageiro em cada corrida;

II – uso, pelo passageiro, de equipamentos de proteção definidos em regulamento a ser editado pelo órgão de que cuida o art. 2º desta Lei, no qual serão incluídos, no mínimo, os itens previstos no inciso I do art. 244 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

III – prática de preços compatíveis com a distância percorrida na realização do serviço e com os custos nele envolvidos;

IV – atendimento das condições impostas para o veículo no regulamento referido no inciso II do caput deste artigo, que contemplarão, obrigatoriamente, a exigência de cano de escape revestido de material isolante térmico e alça metálica lateral para proteção em caso de acidente.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo sujeita o condutor a multa a ser definida no regulamento previsto no inciso II do caput deste artigo.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As atividades de transporte de passageiros e de carga mediante o emprego de veículos de duas ou três rodas se disseminam em várias localidades do território nacional, à míngua de qualquer legislação que as discipline. São inúmeros os casos de abuso e se mostram preocupantes os riscos envolvidos.

É preciso registrar que, ao contrário do que se pensa, tal serviço não é vedado pela legislação brasileira. Com efeito, o art. 135 do Código de Trânsito em vigor refere-se expressamente ao transporte “individual” de passageiros, o que só pode ser uma alusão à realização do serviço que ora se disciplina. De outra parte, a leitura do inciso II do art. 244 do mesmo diploma permite concluir que não há, no direito pátrio, proibição ao transporte de passageiro em veículos como os abrangidos pelo presente projeto.

Se aprovada a lei aqui sugerida, as autoridades municipais passarão a dispor de pleno controle sobre o exercício da atividade, na medida em que o projeto prevê o respeito a proibições estabelecidas pelas respectivas Câmaras e também às restrições que em seu âmbito se introduzam. De outra parte, a lei federal apresentará, para tranqüilidade dos usuários, condições mínimas a serem observadas na regulamentação do serviço, cuja vigência certamente protegerá inúmeras vidas.

Convém advertir para o fato de que o projeto que ora se encaminha não pode ser confundido com inúmeras proposições que tratam de assunto parecido, mas que não contemplam, ao cabo, o mesmo objeto. É que não se disciplina, nesta proposição, a profissão dos condutores de veículos que prestam o serviço aqui enfocado, mas as condições para sua realização, que com aquela não se misturam.

Assim, ante a oportunidade da matéria e tendo em vista sua inegável relevância na economia de inúmeras comunidades, pede-se dos nobres Pares a rápida aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2006.

Deputado Carlos Mota

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.503, DE 23 de setembro de 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII 

 Do Licenciamento 

.......................................................................................................................................................

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de passageiros de linhas regulares ou empregados em qualquer serviço remunerado, para registro, licenciamento e respectivo emplacamento de característica comercial, deverão estar devidamente autorizados pelo poder público concedente.

CAPÍTULO XIII 

 Da Condução de Escolares 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

I - registro como veículo de passageiros;

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;

VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV 

 Das Infrações 

.......................................................................................................................................................

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro lateral;

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;

IV - com os faróis apagados;

V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:

Infração - gravíssima;

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;

Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;

VI - rebocando outro veículo;

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para indicação de manobras;

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações:

Infração - média;

Penalidade - multa.

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento ou faixas de rolamento próprias;

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança.

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:

Infração - média;

Penalidade - multa.

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse fim e devidamente homologados pelo órgão competente.

* § 3º Acrescido pela Lei nº 10.517, de 11/07/2002.

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:

Infração - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa física ou jurídica responsável.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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